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O vereador que o presente subscreve, no

uso de suas atribuições legais, requer REGIME DE URGENCIA na
tramitação do Projeto de Lei 029/91 do Executivo, que retifica'
os artigos lº e 29 da Lei municipal nº 913, de 06 de maio de
1991.

Sala das sessõe
x

de agosto de 1991.


